INDICAÇÃO Nº 
1910
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo a criação dos 3º e 4º Anexos da Vara da Fazenda, junto ao Foro da Comarca de São Bernardo do Campo.

JUSTIFICATIVA

É pífio o atendimento e o desenvolvimento dos processos que envolvem a Fazenda do Estado de São Paulo na Comarca de São Bernardo do Campo.  Não por incompetência do judiciário que, desdobram-se no atendimento às suas respectivas Varas e, ainda, têm que disporem-se ao atendimento suplementar daqueles processos. Também, não há que se falar da falta de instalações adequadas, posto que a Comarca de São Bernardo do Campo dispões das mais modernas instalações em seu já não tão novo, mas ainda jovem prédio que abriga o Fórum daquela Cidade.

É, sim, pois, pelo elevado índice de autos que são distribuídos naquele Foro.

Considere-se que o município de São Bernardo do Campo, além da população que beira a um milhão de habitantes, concentra um altíssimo contingente de empresas, das mais variadas áreas. O Município detem um dos maiores orçamentos públicos do Estado, para não dizer do País, estando bem a frente do orçamento de muitos estados brasileiros.

Nesse sentido, considerando-se a importância e a relevância do Município de São Bernardo do Campo, bem como, considerando-se o elevado número de processos judiciais que dependem das Varas da Fazenda do Estado, é que pugno pela criação de dois Anexos da Fazenda do Estado no Fórum de São Bernardo do Campo.
Sala das Sessões, em
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